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DCTF 1999. TRÊS TRIMESTRES. NORMAS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. Estando prevista na legislação em
vigor a prestação de informações aos órgãos da Secretaria da
Receita Federal e verificando o não cumprimento dessa obrigação
acessória nos prazos fixados pela legislação é cabível a multa pelo
atraso na entrega da DCTF. Nos termos da Lei n° 10.426 de 24 de
abril de 2002 foi aplicada a multa mais benigna. Inexistência de

1111	 previsão legal para remissão do débito tributário constituído.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Marciel Eder Costa e Nilton Luiz Bartoli, que davam provimento.

ANELISE 5 AUDT PRIETO
Presidente

111

SIL O MARC B "CELOS FIÚ A
Relator

•
Formalizado em: 2 O JAN 2003
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Zenaldo Loibman,
Nanci Gama, Tarásio Campelo Borges e Sergio de Castro Neves.
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RELATÓRIO

Trata o processo em referência do auto de infração lavrado para
exigência de multa regulamentar por atraso na entrega das Declarações de Débitos e
Créditos Tributários Federais (DCTF).

Cientificada da autuação, o contribuinte ora recorrente apresentou
impugnação alegando, em síntese, que promoveu a entrega da DCTF antes de
qualquer procedimento fiscal, o que caracterizaria a denúncia espontânea, excludente
da aplicação de penalidade a teor do art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN).

A DRF de Julgamento em Ribeirão Preto — SP, através do Acórdão

III	 N° 9.293 de 28/09/2005, julgou o lançamento como procedente, nos termos que a
seguir se transcreve:

"Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da_
impugnação.

O instituto da denúncia espontânea, previsto no CTN, art. 138, se
aplica somente ao pagamento do tributo, não se estende às
obrigações acessórias autônomas, como o dever de prestar
informações ao Fisco por meio de declarações.

Para corroborar este entendimento, vale transcrever ementas de
decisões do STJ, nas quais é ressaltada a obrigatoriedade do
pagamento de multa na hipótese de inobservância do prazo de
entrega de declarações, como segue (os grifos são do relator):

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM• ATRASO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS
FEDERAIS (DCTF). MUL TA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
INAPLICABILIDADE.

1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa
decorrente do atraso na entrega da Declaração de Contribuições e
Tributos Federais (DCTF).

2. As obrigações acessórias autônomas não têm relação alguma
com o fato gerador do tributo, não estando alcançadas pelo art. 138
do CTN.

3. Recurso provido.
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(REsp 591579 / RJ, DJ 22.11.2004 p. 311)
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.

I — O atraso na entrega da declaração do imposto de renda é ato
puramente formal, sem qualquer vínculo com o fato gerador do
tributo, e como obrigação acessória autônoma não é alcançada
pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao pagamento
da multa moratória prevista no art. 88 da Lei n°8.981/95.

2— Precedentes.

3 — Recurso especial provido.

(DJ — data 29/10/2001, pág. 193 — Data da Decisão 09/10/2001 _
Relator Ministro Paulo Gallotti)

MULTA. ATRASO. ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. É cabível
a aplicação de multa pelo atraso na entrega da Declaração de
Contribuições e Tributos Federais, a teor do disposto na legislação
de regência.

(REsp 308.234-RS, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 3/5/2001)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

• INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARAÇÃO DE
CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS — DCTF.
PRECEDENTES.

(.)

4. A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
Declaração de Contribuições e Tributos Federais — DCTF.

5. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer
vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não
estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. (.)

(EAREsp 258.141-PR, Rel. Min. José Delgado, julgado em
05/12/2000, DJ 04/04/2001, p. 257)

No mesmo sentido, têm-se manifestado, em inúmeras decisões, os
Conselhos de Contribuintes, conforme ementas de acórdãos abaixo
transcritas:
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DCTF. MULTA POR ENTREGA FORA DO PRAZO.
IMPOSSIBILIDADE DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. — As
obrigações acessórias não são alcançadas pela denúncia
espontânea, sujeitando-se o contribuinte a multa pela entrega fora
do prazo de declarações de contribuições e tributos federais
(DCTF).

(Sessão de 15/04/2004 — Primeira Câmara do 3° CC; — Acórdão
301-31124)

DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. As penalidades acessórias não
estão contempladas pela denúncia espontânea prevista no artigo
138 do CTN.

MULTA POR FALTA DE ENTREGA DE DCTF. É devida a multa

111 
por falta de entrega de DCTF, sem redução, quando, apesar de
obrigado e devidamente intimado, o contribuinte não cumpre tal
obrigação acessória durante o prazo que lhe foi concedido na
intimação.

(Sessão de 19/02/2002 - Segunda Câmara do 2° CC — Acórdão 202-
13609)

Vale também reproduzir trecho da declaração de voto proferida
pelo Conselheiro Marcos Vinícius Neder de Lima no acórdão n°
CSRF/02-0.766, verbis:

De fato, descumprida a obrigação acessória, decorrente da
legislação tributária, converte-se em obrigação principal
relativamente a penalidade pecuniária (CTN, art. 113, 2° e 3°).
Assim, não há falar em excluir a multa por infração da obrigação

111 
tributária acessória, porque, nesse caso, o crédito tributário se
constitui unicamente da parcela do principal (multa). Daí pode-se
concluir, nesta linha de raciocínio, que não é cabível a exclusão da
multa, nas hipóteses de comparecimento espontâneo do sujeito
passivo para entrega de declaração, uma vez que a denúncia
espontânea não pode afetar o principal do débito.

Estas assertivas permitem generalizar para seguinte conclusão: a
denúncia espontânea não possibilita excluir a penalidade
decorrente de descumprimento de obrigação acessória.

Assim, não obstante as razões de defesa, conclui-se que a empresa
estava sujeita a apresentação de DCTF no período a que se refere a
exigência e deixou de cumprir tal obrigação acessória prevista na
legislação tributária, sujeitando-se à penalidade aplicada.
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Pelo exposto, VOTO pela procedência do lançamento. Sala das
Sessões, em 28 de setembro de 2005." Luis Sérgio Borges Fantacini

• — Presidente e Relator.

• Inconformada com essa decisão de primeira instancia, e legalmente
intimada, o autuado apresentou com a guarda do prazo as razões de seu recurso
voluntário para este Conselho de Contribuintes, conforme documento que repousa às
fls. 16, onde alega e mantém o que foi referenciado em seu primitivo arrazoado,
ratificando o pedido contido na impugnação quanto a denúncia espontânea, cabendo
assim a aplicação do artigo 138 do CTN, já que apresentou a DCTF por sua iniciativa
própria, ao final, requereu o provimento de sua impugnação.

É o Relatório.

•

111

5



.	 „
-	 Processo n°	 : 10840.000965/2004-04

'	 Acórdão n°	 : 303-33.944

VOTO

Conselheiro Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Relator

O Recurso é tempestivo, pois a autuada foi intimada através da
INTIMAÇÃO 699/2005 datada de 07.11.2005 às fls. 13/14 e AR cientificado em
14.11.2005 que se contém ás fls. 15, interpondo Recurso Voluntário (fls. 16),
devidamente protocolado na repartição competente em 25/11/2005, se encontra
dispensada de apresentar garantia recursal nos termos da IN / SRF n° 264/02 (valor
inferior a R$ 2.500,00), estando revestido das demais formalidades legais para sua
admissibilidade, e sendo matéria de apreciação no âmbito deste Terceiro Conselho de
Contribuintes, portanto, dele tomo conhecimento.

010 Assim, o Auto de Infração objeto do processo em referência, tratou
da apuração do que se denomina "Multa Regulamentar - Demais Infrações — DCTF",
por ter a recorrente atrasado a entrega das Declarações de Contribuições e Tributos
Federais — DCTF, no período referente ao três últimos trimestres / 1999, somente
fazendo em 06/03/2004, deixando de cumprir uma obrigação acessória, instituída por
legislação competente em vigor.

A luz das documentações e informações acostadas aos autos do
processo ora em debate, é de se concluir que evidentemente a recorrente não cumpriu
com essa obrigação dentro do prazo legal estatuído.

Na realidade, mesmo a entrega espontânea, fora do prazo legal
estatuído, não se encontra abrigada no instituto do art. 138 do CIN, por não alcançar
as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias autônomas.
Nesse sentido, existem julgados com entendimento de que os dispositivos
mencionados não são incompatíveis com o preceituado no art. 138 do CIN. Também

• há decisões, e é o pensamento dominante da maioria desse Conselho de Contribuintes
no mesmo sentido, que é devida a multa pela omissão ou atraso na entrega da
Declaração de Contribuições Federais.

Portanto, a multa legalmente prevista para a entrega a destempo das
DCTF's é plenamente exigível, pois se trata de responsabilidade acessória autônoma
não alcançada pelo art. 138 do CTN, e não pode ser argüido o beneficio da
espontaneidade, quando existe critério legal para aplicabilidade da multa.

Assim é que, no que respeita a instituição de obrigações acessórias é
pertinente o esclarecimento de que o art. 113, § 2° do Código Tributário Nacional —
CTN determina expressamente que: "a obrigação acessória decorre da legislação	 1
tributária e tem por objeto as prestações, positivas e negativas, nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalizaçãos tributos". E como a expressão:
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legislação tributária compreende Leis, Tratados, Decretos e Normas Complementares
(art. 96 do CTN), são portanto, Normas Complementares das Leis, dos Tratados e dos
Decretos, de acordo com o art. 100 do CTN, os Atos Normativos expedidos pelas
autoridades administrativas.

• O posicionamento do STJ, corrobora essas assertivas, em decisão
unânime de sua Primeira Turma, provendo o RE da Fazenda Nacional n° 246.963/PR
(acórdão publicado em 05/06/2000 no Diário da Justiça da União — DJU —e):

"Tributário. Denúncia espontânea. Entrega com atraso da declaração
de contribuições e tributos federais — DCTF. 1. A entidade
"denúncia espontânea" não alberga a prática de ato puramente
formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração de
Contribuições e Tributos Federais — DCTF. 2. As responsabilidades
acessórias autônomas, sem qualquer vinculo direto com a exigência

010	
do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do
CNT. 3. Recurso provido."

Também é digno de transcrição o seguinte trecho do voto do relator,
Min. José Delgado:

"A extemporaneidade na entrega de declaração do tributo é
considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela

• norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de
conduta formal que não se confunde com o não pagamento do
tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.

A responsabilidade de que trata o art. 138, do CTN, é de pura
natureza tributária e tem sua vinculação voltada para as obrigações

• principais e acessórias àquelas vinculadas.

As denominadas obrigações acessórias autônomas não estão
alcançadas pelo art. 138, do CTN. Elas se impõem como normas
necessárias para que possa ser exercida a atividade administrativa
fiscalizadora do tributo, sem qualquer laço com os efeitos de
qualquer fato gerador do mesmo.

A multa aplicada é em decorrência do poder de policia exercido pela
administração pelo não cumprimento de regra de conduta imposta a
uma determinada categoria de contribuinte".

Finalmente, a multa aplicada pelo descumprimento da obrigação
acessória, já foi a mais benigna, reduzindo-se ao mínimo, ou seja R$ 900,00,
conforme previsto no Art. 70, § 20, Inciso I, da Lei N° 10.426 de 24 de Abril de 2002.
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Recurso Voluntário negado provimento.

É como Voto.

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2006.

SI1,0 • ' O B
,
ARCELOS PI • - Relator

•
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